
 

 

 

D E C R E T O nº 1.533/2013   

 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 D E C R E T A 

 

 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.277/2013,  

fica   aberto  no  corrente   exercício,   um   Crédito  Adicional Especial no valor de até R$-

71.643,99 (Setenta e um mil seiscentos e quarenta e três reais e noventa e nove centavos), para o 

programa piso básico variável II- PBVII. 

 

11 - Secretaria de Ação Social 

11.003 - Assistência Social (FMAS) 

08.241.08062-083 - PROGRAMA PBV II FR 793 

003105 793.1006.99.01.02 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO.................R$ 51.643,99 

003106 793.1006.99.01.02 3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC-PESSOA FÍSICA...R$ 10.000,00 

003107 793.1006.99.01.02 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV.DE TERC-PESSOA JURÍDICA.R$ 10.000,00 

 

Total..........................................................................R$ 71.643,99 

 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 

utilizado o superávit financeiro do exercício anterior no valor R$ 71.643,99. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 24 de janeiro de 2013. 

                  

 

 

             Celso Benedito da Silva 

                   Prefeito Municipal 
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